


Art. 4º  Compete à Gerência de Recursos Humanos da FAPESP (GRH), no tocante aos empregados, 
dar subsídios ao CTA para os fins estabelecidos no artigo 3º, ouvindo sempre que necessário as 
Gerências da Fundação. 
Parágrafo único. A GRH estabelecerá modelo de relatório que permita às Gerências acompanhar 
a adaptação, produtividade e qualidade das atividades desempenhadas em teletrabalho pelos 
empregados da Fundação. 

Art. 5º  O empregado em regime de teletrabalho deverá observar sua jornada regular de 
trabalho, sendo expressamente vedada a realização de horas extraordinárias. 

Art. 6º  O empregado e colaborador da FAPESP em regime de teletrabalho deverá: 
I - estar disponível para comparecimento à sede da FAPESP quando necessário, a critério da 
respectiva Gerência ou da GRH; 
II - desempenhar suas tarefas com infraestrutura física e tecnológica compatíveis com o trabalho 
realizado, atentando ao disposto nesta Portaria; 
III - avisar formalmente aos seus superiores hierárquicos sobre falhas, dificuldades, 
inconsistências técnicas ou qualquer outro motivo justo que impeça ou atrase a realização do 
trabalho à distância; 
IV - informar ao Gerente acerca do andamento dos trabalhos, apresentando registro de 
atividades, relatando dúvidas, ou sugestões sobre o regime de teletrabalho; 
V - propiciar aos seus superiores hierárquicos acesso aos trabalhos realizados; 
VI - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante observância às normas 
de segurança da informação, adotando as cautelas necessárias; 
VII - providenciar os procedimentos internos necessários para viabilizar que sua caixa de e-mail 
institucional esteja apta e com capacidade de armazenamento suficiente para receber 
comunicações em hardware pessoal ou equipamento móvel; 
VIII - indicar os meios de comunicação, permanentemente atualizados e ativos, inclusive número 
de telefone celular, para contato durante o horário de trabalho, e 
IX - retirar processos e demais documentos das dependências do órgão, quando necessário, 
mediante registro da carga, responsabilizando-se pela custódia e devolução ao término 
do trabalho ou quando solicitado pelo respectivo Gerente. 

Art. 7º  Os efeitos jurídicos do trabalho realizado de forma remota, em regime de teletrabalho, 
equiparam-se àqueles decorrentes do trabalho presencial exercido na Sede da FAPESP. 

Art. 8º  São deveres das Gerências: 
I - acompanhar a adaptação, produtividade e qualidade do trabalho desempenhado por parte 
dos empregados e colaboradores da FAPESP, valendo-se do modelo a que se refere o parágrafo 
único do artigo 4º; 
II - fiscalizar o cumprimento dos deveres elencados no artigo 7º, desta Portaria; 
III - reportar, sempre que solicitado, o andamento do teletrabalho à FAPESP; 
IV - estabelecer a periodicidade de comparecimento nas dependências físicas da FAPESP. 
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Art. 9º A Gerência de Informática deverá adotar as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Portaria. 

Art. 10. O teletrabalho regulado por esta Portaria terá início e final de vigência determinados 

pelo CTA, inexistindo direito por parte de empregados e colaboradores à continuidade de 

execução do trabalho ou atividades contratadas, sob esse regime excepcional e transitório. 

Art. 11. Os casos omissos serão objeto de deliberação do CTA. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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